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especial, e dois mit e novecentos em papel vergé, 
do presente volume das Obras Completas de Rui 
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Eurico Gaspar Dutra e referendado pelo Ministro 

Ernesto de Sousa Campos 



Vista do Palácio do Governo da Bahia, dias depois do bombardeio de 10 de janeiro 
(Arquivo da Casa c/c Rui Barbosa) 
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PREFÁCIO 

Inicia-se o volume XXXIX das OBRAS COMPLETAS DE 
RUI BARBOSA com a série de escritos e discursos produzidos 
em conseqüência dos dolorosos acontecimentos de 10 de ja­
neiro de 1912, na capital da Bahia. 

A matéria coligida constitui o tomo I, aliás, um dos mais 
homogêneos de toda a ruiana, visto como ficou reservada ex­
clusivamente ao assunto, que rotulamos com o titulo de — 
O Caso da Bahia. 

Dispersas, como eram até hoje, as peças integrantes do 
volume, pôde-se, contudo, reunir tudo o que havia pertinente 
à célebre questão, graças, por um lado. à localização dos 
autos dos processos no Arquivo do Supremo Tribunal Fe­
deral, e, por outro, em virtude de se acharem publicadas as 
demais, a exceção de uma, no Diário de Notícias, desta Ca­
pital e noutros órgãos de publicidade. 

Como resultado das ocorrências da Bahia, quatro foram 
as ordens de habeas-corpus impetradas pelo Consp Rui Bar­
bosa, com o advogado Metódio Coelho, quais sejam as de 
números 3.137, 3.145, 3.146 e 3.148. A primeira, em favor 
do governador interino. Aurélio Rodrigues Viana, senador 
Manuel Leôncio Galrão e de mais 36 senadores e deputados 
reunidos em Jequié; as demais, em favor dos dois primeiros 
pacientes e do Tenente Alfredo Rui Barbosa e outros 
(n« 3.146). 

Na defesa de tais pedidos de habeas-corpus perante o 
egrégio Supremo Tribunal, produziu Rui Barbosa sete dis-
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cursos, além de vários artigos assinados e estampados no 
Diário de Noticias, excetuado um, que permanecia inédito 
até hoje, intitulado Juizes Políticos (1) . 

Toda a matéria agora publicada é, como em tantos ou* i 
tros casos análogos, inédita uma parte, já impressa outra. 

No primeiro grupo, incluem-se as quatro petições iniciais, 
escritas com letra do advogado Metódio Coelho, porém assi­
nadas pelo Cons* Rui Barbosa ( 2 ). e. bem assim, o escrito a 
que acima se aludiu — Juizes Políticos. Quanto aos acór­
dãos pertinentes aos feitos, embora copiados dos próprios 
autos, não podemos assegurar o seu caráter de inédito. A 
eles acrescentamos as ementas que os encimam. 

No segundo estão os trabalhos já impressos, até hoje 
não reunidos em livro, que se constituem dos discursos de 
sustentação dos habeas-corpus perante o Supremo Tribunal 
Federal e de artigos intimamente conexos com a causa. 
Foram, assim, incluídos, como complemento dos assuntos 
versados. A Coação e o Habeas-Corpus, saído na edição de 
31 de janeiro de 1912, e O Juiz e a Lei, estampado na de 1 c/e 
fevereiro, ambas do Diário de Notícias. 

* * * 

Na sustentação oral dos quatro feitos, muito embora tenha 
Rui proferido sete discursos, conforme tivemos ensejo de 

( 1 ) Original manuscrito no arquivo da Casa de Rui Barbosa. 
(2) A petição datada de 20 de janeiro, contida nos autos do 

processo de habeas-corpus n* 3.137 (fis. 70 usque 72 v.), nSo foi assi­
nada pelo Conselheiro Rui, presumindo-se que não tenha êle colaborado 
na sua redação ou não a subscrevesse por qualquer outro motivo. Vai. 
contudo, transcrita, na sua integra, em corpo 10, como complemento do 
texto. 
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asseverar, somente seis são reproduzidos, um dos quais in-
completo, pronunciado na sessão do Supremo Tribunal de 
13 de janeiro e, como tal, publicado no Diário de Noticias 
de 14 seguinte; dele conhecemos apenas um resumo, em vá­
rias cópias dactilografadas e recortes de jornais da época, 
existente no arquivo de seu Autor. De um pequeno discurso, 
levantando certa questão de ordem na sessão de 9 de março, 
do Supremo, também não foi feito apanhamento taquigrá-
fico, e nem sequer encontrado qualquer fragmento manus­
crito relativo ao seu conteúdo. Os demais, quais sejam os 
produzidos em defesa das ordens impetradas e submetidas a 
julgamento nas sessões de 20, 27 e 29 de janeiro e 23 de 
fevereiro, foram publicados na íntegra, no Diário de Notí­
cias e noutros jornais, entre os quais o Correio da Manhã. 
A 29, dois discursos foram proferidos, ambos saídos no 
Diário de 30 de janeiro; o de 23 de fevereiro, veio a lume no 
Diário de Notícias de 24 e 25 de fevereiro, visto não se com­
portar numa só edição todo o seu texto. 

* * * 

Coligindo o material destinado à edição, deparou-se-nos 
um obstáculo : a ausência dos manuscritos ou de aponta­
mentos, e de qualquer texto anotado, emendado, ou autenti­
cado, de modo a afastar dúvidas e tropeços a um trabalho 
de revisão consciente e escoimada. tanto quanto possível, 
dos vícios que lhes são inerentes. Excetuam-se as petições, o 
artigo inédito e a justificação da mudança do congresso da 
Bahia para Jequié. Afora isso, ocorre mais uma circunstân­
cia, que certamente é de lamentar-se : em caria endereçada a 
O Século assinala Rui que foram seus discursos apanhados 
por um serviço taquigráfico deficiente, não sofrendo, sequer. 
a limagem de seu Autor. 

Não obstante, tudo se fêz. sem embargo das falhas ine­
vitáveis e muitas vezes sensíveis, no sentido de expungir a 
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matéria de quaisquer incorreções ocasionadas por erros ou 
enganos materiais. Caberá aos doutos apontar os casos que 
somente a argúcia dos peritos poderá enxergar e identificar, 
para maior proveito de quantos se interessam pelas produ-
ções de Rui Barbosa em qualquer de seus ramos. 

* » » 

Na organização do conjunto ora publicado, há. sem dú­
vida, um aspecto curioso : a ausência do aparato bibliográ­
fico costumeiro nas obras do mestre. A fase tormentosa, o 
clima de tensão reinante na época, a urgência, a forma su-
marissima e inadiável dos problemas a solucionar por meio 
do especialíssimo remédio do habeas-corpus, não permitiram 
qualquer indagação doutrinária. A emergência era das mais 
graves, cumprindo tão-sòmente e acima de tudo eliminar sem 
perda de tempo toda a série de pesadelos que simultanea­
mente recata sobre uma parte da federação, ou, como se fêz, 
revelar a crise com todas as suas cores aos olhos da Nação, 
e ao julgamento da posteridade ! 

* * * 

Atendendo aos elementos constitutivos dos assuntos e 
ao curso assumido pelos debates, dividimos a matéria em qua­
tro partes, sendo um para cada pedido de habeas-corpus for­
mulado. A identidade do conflito a compor, por si só não 
nos autorizava a dispensar o sistema invariavelmente seguido, 
visando, como sempre, a facilitar a inteligência dos temas 
debatidos, sua gênese, seu desfecho, numa palavra — a in­
terpretação dos fatos. 

O assunto é o mesmo, mas os momentos são diversos, 
numa fase em que os instantes são preciosíssimos, distintas 
as próprias contingências, diferentes alguns dos personagens 
que teriam de atuar no julgamento final de cada causa, não 
obstante o pequeno período em que ocorreu o triste drama, 
para cujo palco elegeu o destino a cidade do Salvador. 
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Cada parte vai precedida de uma nota prévia, onde 
se acham focalizados sucintamente os principais aspectos do 
feito. 

* * * 

Não nos permitindo a natureza destes informes outras 
considerações, além destas, de caráter essencialmente obje­
tivo, deixamos aos credenciados, aos doutos, as ilações com­
portadas na critica dos acontecimentos, no julgamento dos 
fatos. 

Tudo, porém, quanto almejamos, é que, divulgados os 
episódios, dos quais, por um patriótico e inestimável serviço 
do Governo da República à cultura jurídica, nos dão noti­
cia os documentos ora reunidos em livro e entregues ao pú­
blico, ~ possam as gerações futuras eximir-se do penoso 
ônus de testemunhar incidentes como aqueles cujo cenário 
foi a Terra de Castro Alves naquele fatídico 10 de janeiro 
de 1912. 

As notas precedidas de asterisco são do revisor. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1949. 

JOSÉ CÂMARA 
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HABEÃS-CORPUS 
EM 

DEFESA DE DIREITOS POLÍTICOS 

Pacientes: AURÉLIO RODRIGUES VIANA 
E OUTROS 



NOTA DO REVISOR 

A questão de que se trata na presente parte, e bem 
assim nas três que se seguem à matéria nela contida, cons­
titui uma das mais delicadas de quantas já tivemos ensejo 
de estudar em todos os trabalhos de autoria do Cons9 Rui 
Barbosa. 

Manifesta era sem dúvida a complexidade do ambiente 
político-social do quatriênio presidencial inaugurado em 15 
de novembro de 1910, mas de nenhum modo seria de prever 
que atingisse na sua ascenção ao climax advindo com os de­
ploráveis acontecimentos de 10 de janeiro, em Salvador. Ao 
historiador, ao sociólogo, ao psicólogo, ficará a missão de ana­
lisar os fatos, as ações dos personagens desse drama, e deles 
haurir ensinamentos, que, no mínimo, eliminem a possibili­
dade de sua repetição, ficando-nos, tão-sòmente, a exposição 
sintética do aspecto jurídico e suas conseqüências nos meios 
forenses. 

* * * 

Dispunha a Constituição estadual de 2 de julho de 1891, 
em seu art. 46, que. em suas faltas ou impedimentos, seria o 
governador do Estado substituído sucessivamente pelo presi­
dente do Senado, pelo da Câmara dos Deputados, ou pelo 
presidente do Superior Tribunal de Justiça local. 

Tendo, em fins de 1911, se decidido a renunciar o cargo 
de governador do Estado o dr. João Pereira de Araújo 
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Pinho, assumiu o lugar, a 22 de dezembro, o 29 substituto 
legal. dr. Aurélio Rodrigues Viana, levando em consideração 
a impossibilidade temporária do 1° substituto, cõnego Ma­
nuel Leôncio Galrão. presidente do Senado Estadual. 

Entre as atribuições privativas do governador do Es­
tado, cabia-lhe a de convocar extraordinariamente a assem­
bléia geral (art. 59. § 2 o ) . Não oferecendo, segundo tudo 
fazia induzir, a Capital do Estado condições de segurança 
ao livre exercício dos poderes políticos, na mesma data em 
que assumiu o exercício do cargo, expediu o governador 
Aurélio Viana o decreto n9 979. de 22 de dezembro de 1911, 
precedido de longos e fundamentados consideranda ( 1 ) . 
convocando extraordinariamente para 15 de janeiro a assem­
bléia geral: devia esta reunir-se na cidade de Jequié. fixada 
a sede temporária nessa localidade, em virtude do que fa­
cultava o art. 8" da Constituição. 

Contra essa deliberação do governador interino, insur­
giu-se uma parte da assembléia estadual, considerada mi­
noria, sendo, a seguir, convocado o corpo legislativo a fim 
de reunir-se «no lugar próprio», marcado o dia 10 de janeiro 
de 1912 para realização da primeira sessão preparatória. 
Assinava a convocação o barão de S. Francisco, vice-presi­
dente do Senado, cuja competência para subscrever ato dessa 
natureza, na emergência, era discutível. 

Dia a dia mais tensa a situação, cada vez mais grave a 
crise esboçada, a 5 de janeiro foi requerido pela mesa da 
Câmara dos Deputados ( 2 ) . constituída de representantes da 
maioria, por intermédio do advogado Antônio Garcia de 
Medeiros Neto. um mandado de manutenção de posse, des-

(1 ) De autoria de Rui Barbosa, reproduzido o seu texto no pre­
sente volume, págs. 271-275. 

(2) Representada pelos deputados João Pacheco de Oliveira Jú­
nior, 1* vice-presidente da Câmara dos Deputados, Liderico dos Santos 
Cruz e Pedro de Alcântara Ramos, respectivamente, 1* e 2* Secretários. 
(Vide : A Bahia, edição de 8 de janeiro de 1912.) 
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tinado a permitir o livre exercício inerente às funções desse 
órgão diretor, intimados o barão de S. Francisco e demais 
deputados dissidentes da minoria. Na mesma data foi con­
cedido liminarmente o mandado competente pelo juiz Cân­
dido César da Silva Leão, titular da vara cível da Capital, 
dele sendo cientificado o juiz federal da seção da Bahia, 
dr. Paulo Martins Fontes. Foi designado o dia 11 para a 
primeira audiência, sob pena de revelia dos suplicados e co-
minação da pena de 20:000$000. na hipótese de transgressão. 

Perante o juiz federal, impetrou a facção dissidente 
uma ordem de habeas-corpus. sendo esta concedida para o 
fim de reunir-se a assembléia, em sessão preparatória, no dia 
10 de janeiro, na forma da convocação feita pelo barão de 
S. Francisco, apoiado na minoria, que dissentia da decisão 
do governador. 

Manifestara-se. assim, um conflito de jurisdição, cuja 
palavra final deveria caber ao egrégio Supremo Tribunal 
Federal, vigente, como se achava, o art. 59, n" I. letra e. da 
Constituição da República, sendo ainda de acentuar a pre­
venção estabelecida. 

No dia 7 de janeiro de 1912, era a guarnição federal 
reforçada com um contingente do 499 de Infantaria, sediado 
em Recife, achando-se à frente das forças do exército na 
cidade do Salvador o general de brigada José Sotero de 
Meneses, inspetor da 7a Região Militar. 

Em 9 de janeiro, em telegrama dirigido ao ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, requisitou o juiz Paulo Fontes 
providências do Presidente da República para cumprimento 
do habeas-corpus por êle concedido à minoria dissidente, 
sendo estas prontamente atendidas. 

Expedidas ordens ao general Sotero de Meneses, não 
«te fêz esperar sua ação, havendo mesmo presunções de que 
tudo estava pronto para executar-se a ordem de habeas-
corpus, da forma por que foi feita a 10 de janeiro, desde 
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outubro ou novembro de 1911, como demonstraria o pri­
meiro dos impetrantes num de seus discursos. 

Alegando-se ser notório que. por parte do governador 
Aurélio Viana, seria desrespeitado o habeas-corpus conce­
dido pelo juiz seccional ( 3 ) , e que se achavam as posições 
governamentais ocupadas pela polícia embalada, mandou o 
inspetor da 7* Região Militar, às 10 horas da manhã de 10, 
seu chefe de estado maior, T te . cel. Ferreira Neto. ao pa­
lácio do governo, a fim de entender-se, em seu nome, com 
o governador Aurélio, para cujos sentimentos patrióticos 
apelava, no sentido de serem retiradas as forças policiais 
ocupantes do paço municipal e de suas imediações. Visava o 
general, segundo alegava, o afastamento das tropas esta­
duais, para que pudesse o congresso livremente funcionar em 
suas sessões preparatórias, a primeira das quais teria início 
às 13 horas desse dia, sob pena de, quando não fosse aten­
dido no apelo, antes ultimatum, considerado o tom em que 
era formulado, serem as providências insinuadas «feitas a 
viva força para dar cumprimento à lei». 

Depois de relutar — informa o relato ~- teria o gover­
nador anuído em meditar acerca do caso para resolvê-lo. fi­
xando as 11 horas desse mesmo dia para dar solução de­
finitiva ao assunto. 

Findo esse prazo, teria o governador declarado que as 
forças policiais não se retirariam de seus postos, senão de­
pois que conferenciasse com o juiz federal, adiando-se a so­
lução para as 13 horas. Expirado esse novo prazo, salienta 
o relato, recusou-se o governador, de maneira peremptória, 
a retirar suas tropas das posições ocupadas, declarando, en­
tretanto, que o congresso podia reunir-se livre de qualquer 
coação ou vexame. 

(3) Neste lance, seguimos a narrativa do General José Sotero 
de Meneses, contida em comunicação oficial ao Presidente da República, 
publicada em O Pais de 12 de janeiro de 1912, págs. I e 2. 
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Discordou o comandante da guarnição federal, general 
Sotero, dessa deliberação (4) . 

Às 13.30 horas romperam fogo os canhões dos Fortes 
São Marcelo e Barbalho, causando, entre outros danos irre­
paráveis, a «destruição por completo do palácio das audiên­
cias» (5), da biblioteca, do arquivo do governo e de outros 
edifícios públicos, além do pânico gerado na população civil. 

O governador Aurélio Viana, premido pelas circunstân­
cias, teve de refugiar-se no consulado da Venezuela, e. de­
pois, no da França, onde posteriormente teria de renunciar, 
assumindo o governo o desembargador Bráulio Xavier, pre­
sidente do Tribunal da Relação e 39 substituto legal do go­
vernador, que a 19 de janeiro seria, por sua vez, substituído 
pelo barão de São Francisco. 

* * * 

Conhecidos os fatos, e sua repercussão em quase todos 
os pontos do Pais, e até no exterior, dada a angustiante si­
tuação de seu Estado natal, impetrou o Cons9 Rui Barbosa, 
com o Dr. Metòdio Coelho, a 13 de janeiro de 1912, uma 
ordem de habeas-corpus ao Supremo Tribunal, em favor do 
governador Aurélio Rodrigues Viana, cônego Manuel Leôn-
cio Galrão. e senadores e deputados constantes da inicial 
adiante reproduzida, a fim de que, contra eles cessassem a 
opressão, ilegalidades, perseguições, constrangimento e os 

(4) «Não concordei com essa solução por parecer-me cogitar-se 
de uma cilada, e então afirmei categoricamente, que, se até 1 1/2 da 
tarde não se retirassem as forças da Câmara Municipal, o faria a bala e, 
de fato. à essa hora. na impossibilidade de sair com a força de infan-
teria para o teatro dos acontecimentos, porque seria certo o seu sa­
crifício total, devido às posições da polícia, ordenei que os fortes de 
São Marcelo e Barbalho hostilizassem as posições ocupadas, único meio 
de fazer respeitar a lei e as ordens do governo federal». (Da comuni­
cação feita pelo general Sotero ao Presidente Hermes, em O Pais de 
12 de janeiro de 1912.) 

(5) «Infelizmente, temos a lamentar a destruição por completo do 
palácio de audiência do governo, . . . >. Ibid. 



» 

8 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

vingativos arbítrios que estavam sofrendo uns, e ameaçados 
outros, sendo o Presidente da República compelido a res­
peitar, em todos eles, o livre e legítimo exercício ck>s res­
pectivos cargos. 

Autuada a petição e processada sob o número 3.137, no 
mesmo dia foi distribuída ao ministro Epitácio Pessoa, sendo 
submetida a julgamento nessa data. Sustentou-a, da tribuna, 
Rui Barbosa. 

Decidiu o Tribunal, por acórdão de 13 de janeiro, con­
verter a espécie em diligência, a fim de que se requisitassem 
do Presidente da República, do governo do Estado e dos 
presidentes do senado e da câmara dos deputados da Bahia, 
para o dia 27 (6), os esclarecimentos necessários. Votou 
com restrições o ministro Godofredo Cunha. 

Vindos os esclarecimentos e persistindo o constrangi­
mento, nova petição formularam os impetrantes (fis. 70-
-72 v.), insistindo pela urgência da medida pleiteada, sendo 
julgado o pedido, quanto ao mérito, na sessão de 20 de 
janeiro. 

Resolveu o Supremo Tribunal, pelo voto do relator, mi­
nistro Epitácio Pessoa, declarar prejudicado e sem mais 
objeto o pedido de habeas-coepus, condenados os impetran­
tes nas custas, por entender que não estava provado o cons­
trangimento alegado e eram bastantes, ao fim visado, as 
providências do executivo, acompanhando-o os ministros 
Godofredo Xavier da Cunha, Oliveira Figueiredo, Manuel 
Espínola, Leoni Ramos, André Cavalcanti e Ribeiro de Al­
meida (fis. 75 a 81). 

Foram vencidos os ministros Pedro Lessa, Canuto Sa­
raiva, Guimarães Natal, Amaro Cavalcanti, Manuel Mur-
tinho e Oliveira Ribeiro. 

(6) Esse prazo, por indicação do ministro Manuel Murtinho, em 
sessão de 17. foi reduzido, sendo designado o dia 20 para julgamento, 
conforme certidão constante de fis. 27 a 28, dos autos. 



1 - Petição de Habeas-Corpus 

(N.ü 3.137) 

Exmos. Srs. Presidente e Membros do Supremo 
Tribunal Federal. 

Rui BARBOSA e METÓDIO COELHO, abaixo assi­
nados, vêm solicitar do Supremo Tribunal Federal a 
concessão de habeas-corpus em favor dos seguintes 
cidadãos : 

1.° — Em favor do dr. Aurélio Rodrigues 
Viana, governador, em exercício, do Estado da 
Bahia, em cuja capital, bombardeada no dia 10 como 
praça forte inimiga e militarmente ocupada agora 
por forças da União enviadas pelo sr. presidente da 
República, sofre o referido governador violento 
constrangimento, consistente não só no obstáculo 
posto ao desempenho das funções do seu cargo pelo 
general Sotero de Meneses que se apoderou da ci­
dade e empossou no Governo do Estado um outro 
cidadão {vide os despachos dos jornais anexos) 
como ainda na impossibilidade em que está de pro­
testar contra isto, porquanto (vide as reclamações 
de todos os jornais) o sr. ministro da Viação, com 
o apoio do sr. presidente da República, submete a 
uma censura arbitrária e atentatória das garantias 
constitucionais, dos preceitos do Código Penal e do 
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respeito devido à Nação, todos os despachos tele-
gráficos oriundos da cidade de S. Salvador; 

2.° — Em favor do sr. cônego Manuel Leôncio 
Galrão, que como Presidente do Senado da Bahia é 
o 1.° substituto do Governador do Estado, e, não 
havendo assumido o exercício dêsre cargo, logo após 
a renúncia do dr. Araújo Pinho por motivo de pas­
sageiro impedimento, está agora inibido de assumir 
o exercício assim que cessar aquele impedimento, 
por força da ocupação guerreira praticada, contra 
todo o direito, pelo general Sotero de Meneses, como 
agente do Governo Federal, e por força da atitude 
ameaçadora em que ali se conserva o mesmo general 
depois de haver empossado em tumulto o terceiro 
substituto do governador, enquanto pelo telégrafo, 
trancado para quem quer que não seja cúmplice de 
tais crimes e de tanta injúria irrogada à Nação, fa­
zem assoalhar os partidários do sr. Ministro da 
Viação haver o dr. Aurélio Viana transferido vo­
luntariamente o exercício; 

3." — Em favor dos senhores senadores : — 
Dr. Venceslau de Oliveira Guimarães; 
Coronel José Abraão Cohim; 
Dr. Carlos Augusto Freire de Carvalho; 
Dr. Landulfo Caribe de Araújo Pinho; 
Dr. João dos Reis de Sousa Dantas; 
Monsenhor Hermelino Marques de Leão; 
Dr. Virgílio de Lemos; 
Dr. Antônio Batista de Oliveira; 
Cônego Gustavo Adolfo Marinho das Neves; 
João Moreira de Pinho. 
E dos deputados : — 
Dr. João Pacheco de Oliveira; 
Professor Cincinato Ricardo Pereira Franco: 
Dr. Alfredo Pereira Mascarenhas; 
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Dr. Artur da Costa Pinto; 
Cel. Ceciliano da Silveira Gusmão; 
Dr. Carlos de Lima Pedreira; 
Dr. João Gomes de Oliveira Carvalho; 
Dr. José Alves Pereira; 
Dr. Liderico dos Santos Cruz; 
Dr. Pedro de Alcântara Ramos; 
Dr. Teotônio Martins de Almeida; 
Dr. Quintiliano Francelino da Silva; 
Cel. Francisco de Sales e Silva; 
Dr. José Basílio Justiniano da Rocha; 
Dr. Joaquim Venâncio de Castro; 
Dr. João Diogo de Sá Barreto; 
Dr. Homero Pires de Oliveira e Silva; 
Dr. Guilherme Pereira Rebelo; 
Dr. José Gabriel de Lemos Brito; 
Dr. Pedro Rodrigues dos Santos; 
Cel. José Joaquim de Almeida Júnior; 
Dr. Antônio Pereira da Silva Moacir; 
Dr. Manuel Francisco de Sousa Filho; 

todos membros da Assembléia Legislativa do 
Estado da Bahia e presentemente reunidos, em ses­
sões preparatórias, na cidade de Jequié para onde, 
nos termos estritos da Constituição da Bahia e por 
uma feliz previdência de todas as desgraças ora rea­
lizadas na capital do Estado, convocara o governa­
dor, por decreto n.° 979, de 22 de dezembro de 1911, 
a Assembléia Geral; achando-se todos, em vista da 
usurpação do governo pela força do general Sotero, 
que despojou o dr. Aurélio Viana e deu posse ilegal 
ao terceiro substituto, sob a ameaça de coação <e vio­
lências praticadas pelo governador empossado à 
força para assegurar, contra a verdadeira Assem­
bléia Geral, a ascendência da falsa Assembléia cons­
tituída sem convocação regular, na capital do Es-
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tado, onde funciona, dizem os telegramas, sob as 
armas do general Sotero e fingindo um quorum que 
não tem. E para estes membros do parlamento da 
Bahia acima nomeados terá por fim o habeas-corpus 
assegurar-lhes a liberdade e o respeito precisos não 
só para que continuem a exercer, sem o constrangi­
mento ora iminente, o mandato de que estão inves­
tidos, em Jequié, ou onde a dita Assembléia Geral, 
deliberar reunir-se ulteriormente. como é do seu di­
reito, e isentá-los da perseguição e vinganças que a 
força ocupadora da capital, incitada pelos próprios 
crimes que acaba de praticar, com escândalo geral, 
exercerá contra eles, no seu regresso. 

A prova, senhores Ministros, de fatos tão notó­
rios e tão escarmentadores, só tem para os que a 
procuram fazer, as dificuldades da escolha entre os 
numerosos documentos que a estabelecem evidente, 
irrefutável, clamada pela própria voz dos perpetra­
dores do grande crime contra a Bahia em face da 
Nação indignada. 

Salta aos olhos, dos despachos telegráficos 
dosados pela censura prepotente do ministro da 
Viação. o constrangimento ilegal em que o presi­
dente da república, por seus agentes militares, tem 
colocado o governador legítimo do Estado da Bahia, 
dr. Aurélio Rodrigues Viana, cujo paradeiro nin­
guém conhece, cujos telegramas se ocultam, cuja re­
núncia se proclama, com a mais audaciosa de todas 
as falsidades. O general Sotero, aprestando-se para 
bombardear a cidade (êle é quem o narra ao sr. pre­
sidente da República, em despacho que se junta) 
recebeu do governador a segurança de que a pseudo 
Assembléia sediciosamente convocada por quem 
não tinha atribuições para isto, poderia reunir-se 
"que não haveria coação". Diante disto, qualquer 
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outro homem ter-se-ia limitado a manter suas forças 
em condições de cumprir a ordem inconstitucional 
do sr. presidente da República, se por ventura o go­
vernador quebrasse a segurança dada. O general, 
porém, sabia que o ilegal e incompetente habeas-
corpus do juiz de seção era apenas o pretexto para 
conquistar a Bahia, impondo-lhe contra a proibição 
formal de sua Constituição (art. 49 § 2.°) a candi­
datura de um ministro do presidente da República à 
cadeira de governador, hoje quase de todo conquis­
tada pelos canhões do exército. Entrou, pois, a 
assaltar brutalmente uma cidade aberta, um empório 
comercial, que o inimigo estrangeiro respeitaria com 
mais civilização e humanidade. 

Assaltou, destruiu, incendiou, e sobre os des­
troços deixados por sua ruim vitória deu posse ( vide 
telegramas juntos) deu posse, entre filas de solda­
dos do 50.° de caçadores "com as descargas do es­
tilo" ao dr. Bráulio Xavier. E o governador legí­
timo ? Este — diz a censura do ministro promotor 
do grande crime — renunciou voluntariamente, pela 
"força das circunstâncias", diz um outro despacho, 
numa dessas confissões inconscientes que às vezes 
deixa escapar a boca dos malfeitores. Mas quereis 
ver como o mistério se desvenda, apesar das precau­
ções da censura e de todas as mentirosas manobras 
impudentemente empregadas para enganar a Nação 
e ocultar o crime estupendo ? Lede, então, no último 
documento anexo, que é o Pais de hoje o telegrama 
em que o sr. Rivadávia Correia, narrando com ro­
deios a tragédia baiana, diz aos governadores dos 
Estados "O dr. Aurélio Viana, governador, aban­
donou o cargo" ! 

Aí, sim, aí transparece a verdade, que o mi­
nistro quis disfarçar : o governador da Bahia, tendo 
cedido as posições da Praça de Palácio, refugiou-se 
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com a polícia em qualquer ponto da cidade, ou dos 
arredores, ao passo que os invasores, aproveitando 
o ensejo, dão posse ao substituto dr. Bráulio Xavier, 
como se das mãos do legítimo governador houvesse 
êle recebido o exercício. 

E vede como as circunstâncias confirmam a 
existência desse monstruoso conluio contra a ver­
dade, contra a constituição, contra a Bahia e contra 
a liberdade do país. . . Vede como os despachos da 
censura não ousam dar como presentes à posse — 
dada pelo general Sotero — nem o governador le­
gítimo, que se pretende despojar, nem o corpo de 
polícia, nem os oficiais, nem mesmo o dr. Graciliano 
de Freitas secretário geral do Estado, o qual por 
suas funções haveria de estar presente a toda a 
posse do cargo de governador legitimamente to­
mada, conforme a Constituição ! 

E vede que partem reforços contra o legítimo 
governador da Bahia, contra o 1.° substituto desse 
cargo que é o presidente do Senado e contra os mem­
bros da legal e constitucional Assembléia reunida 
em Jequié. 

Vede os despachos, entre os quais se releva o 
de um tenente do exército que dá parabéns ao se­
cretário particular do ministro da viação pela "der­
rubada da oligarquia baiana" (*); e vede as quei­
xas dos jornais anexos pelo trancamento do telé­
grafo que só expede o que muito bem apraz à cen­
sura se ministre como informação ajeitada ao povo 
ansioso por esclarecimentos. 

Por outro lado considerai como já se anuncia 
que o governador empossado manu militari vai re-

(*) Tte. Propício Mena Barreto. Cf. A Notîcis, edição de 13 
de janeiro de 1912. pág. 2. col. 4*. 
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vogar o decreto n.° 979, que convocou para fora da 
capital a Assembléia Geral do Estado. (Na Noite 
e em outros jornais anexos.) E quando tudo isto 
virdes e considerardes estareis plenamente certos da 
opressão, do constrangimento, das ameaças de um 
morticínio monstruoso praticado com o apoio das 
armas federais contra os que sustentam ainda heroi­
camente as prerrogativas e as liberdades constitu­
cionais do Estado da Bahia. 

Assim, pois, para os cidadãos acima nomeados, 
para o governador despojado, para o presidente do 
Senado em risco de vida. para os deputados e se­
nadores que, como vimos sustentam a legalidade 
constitucional da Bahia, enquanto as armas da 
União, abusivamente manejadas, com desdouro inau­
dito, seguem mares a fora mandadas à matança de 
nossos compatriotas, impetram os Suplicantes o ha~ 
beas-corpus que os proteja contra a opressão, as ile­
galidades, as perseguições, o constrangimento e os 
vingativos arbítrios de que estão sofrendo uns, e 
outros se acham ameaçados, para que o sr. Presi­
dente da República se veja compelido a respeitar, 
como é do seu dever, em todos eles, o livre e legítimo 
exercício dos respectivos cargos. 

Rio. em 13 de janeiro, 1912. 
Rui BARBOSA 

METÓDIO COELHO. 



2 - Discurso proferido na sessão 
do Supremo Tribunal Federal de 

13 de janeiro de 1912 
Deus é grande, srs. juizes ! È para êle que, diz 

o orador, eu me volto; é com a sua invocação que eu 
começo pedindo a vossa justiça para a Bahia, a terra 
que me deu o berço, a pátria de tantos servidores, 
hoje ultrajada pela maior das violências (*) . 

Venho bater às portas da mais alta corporação 
judiciária do país, com a Bahia pela mão, sua terra 
natal, arbitra outrora da política nacional. 

Muitos dias de sofrimento o haviam alque-
brado. Exausto, em face dos acontecimentos, das 
emoções destes dias de amargura, faz um esforço 
supremo para cumprir o seu dever de baiano e de 
brasileiro, esforço que lhe impunha a sua presença, 
naquela tribuna, diante de honrados juizes dessa 
sagrada instituição do seu país. 

Afirma que preferia haver morrido há dois dias 
a assistir à miséria, à vergonha, à infâmia que cobriu 
a Bahia, vilipendiada e conspurcada pela maior das 
vilanias. Mais vale morrer, do que viver nesta época 
em que se absteve de tudo o mais comum dos juizes 
comuns. 

( * ) Este discurso foi publicado em resumo no Diário de Noticias. 
edição de M de janeiro de 1912 e noutros órgãos da imprensa desta 
Capital, tudo de acordo com o apanhado taquigráfico. aliás incompleto. 
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Esta causa poderia comparecer sozinha àquele 
Pretório, certa de triunfar. Era forçoso, porém, que, 
vencendo o constrangimento de sua pequenez, o ora­
dor viesse esposar aquela causa, porque sentia que 
ali falava até pela alma brasileira, pela consciência * 
de todo o país. 

Em nome da civilização brasileira, dos princí­
pios humanos, das leis sagradas pelo estatuto polí­
tico de 24 de fevereiro de 1891, é que o orador plei­
teia perante o Supremo Tribunal Federal a causa de 
sua terra natal. 

Pede que lhe desculpem a veemência de lin­
guagem, que lhe sai da alma, com a mesma since­
ridade com que defenderia as existências que lhe são 
mais caras. 

É em nome de Deus que pede justiça ao Tri­
bunal. 

O mistério, a trama de mentiras que envolvem 
o caso baiano, dão-lhe um caráter singular. Os tele­
gramas dizem que tudo emudeceu, que a paz é geral, 
que ninguém reclama, ninguém se inquieta, ninguém 
ameaça. 

Mas, então para que essa remessa sucessiva de 
armas, batalhões e de navios de guerra ? 

Evidentemente no fundo de tudo isso a ver­
dade está em que o público, a Nação, os Tribunais, 
estão sendo vítimas de uma conspiração de falsi­
dades, de uma escroquerie monstruosa, cuja reali­
dade ressalta dos documentos que apresenta ao 
Tribunal. 

Por quê razão, um senador da República não 
tem o direito, neste momento doloroso para todos 
os seus concidadãos, de se comunicar com os seus 
amigos, com a sua família, com os seus filhos ? 
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E seu filho, deputado federal pela Bahia (*) , 
ali chegado desde ontem, não tem o direito de fazer 
crer à sua família que ainda sobrevive às vítimas do 
bombardeio dessa antiga Atenas, mãe de tão gran­
des inteligências, de cidadãos que dignificaram o 
Brasil. 

Se o governo passou às mãos de pessoa de con­
fiança do ministro, por quê motivo se trancaram os 
cabos telegráficos para a Bahia ? 

Por quê esse sigilo inexplicável do telégrafo ? 
Ter-se-ia perdido nas camadas oficiais o mais 

comum dos bons sensos ? 
O telégrafo, continua o orador, é o meio de se 

transmitir o pensamento, caminho urgente da cor­
respondência social, e cuja instituição está assegu­
rada pelas leis da República. 

Não é propriedade de um ministro nem mesmo 
do chefe da Nação. Mas se o telégrafo está assim 
trancado, é tudo falso, é tudo mentira, a Bahia não 
está restituída à paz. 

O sr. ministro da Justiça, na sua comunicação 
aos governadores dos Estados, diz que o sr. Auré­
lio Viana "abandonou" o cargo de presidente do 
Estado (**) . 

Ora, em documento dessa ordem palavras não 
podem deixar de ter a sua significação técnica. 

Só abandona um cargo quem, por qualquer mo­
tivo, não pode continuar a exercê-lo. E. entretanto, 
os telegramas vindos da Bahia, com licença do 

( • ) Tenente Alfredo Rui Barbosa, deputado pelo Estado da Bahia. 

(**) Diário Ofictal de 13 de janeiro de 1912. 
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sr. ministro da Viação, dizem que o sr. Aurélio 
Viana deixou voluntariamente o cargo. 

Tudo se contradiz. 
Já que o governo da República sonega todos 

os meios de se conhecer a verdade, já que a Bahia é, 
neste momento, objeto de uma seqüestração geral, 
já que um estado de sítio de nova espécie constrange 
a Bahia, necessário é que o Tribunal garanta a todos 
os ameaçados; o governador interino que abandonou 
o cargo; o presidente do Senado, primeiro substituto 
do governador, e, afinal, o decreto que autoriza que 
o Congresso, em casos especiais, funcione fora da 
Capital. 

Discutiu depois o orador a legalidade dos atos 
do dr. Aurélio Viana, mostrando a inconstituciona-
lidade da convocação feita pelo barão de S. Fran­
cisco e o habeas-corpus concedido pelo juiz seccional. 

Disse que a petição despachada por esse juiz 
estava aumentada com sete assinaturas falsas de 
amigos políticos do impetrante. 

O juiz federal, com o conhecimento perfeito 
desse crime, dá a sua decisão que serviu de pretexto 
para o bombardeio. 

Não sabe se existe neste país o sentimento da 
indignação, ignora se há ainda alguma cousa que 
possa produzir a vibração humana nas nossas mul­
tidões, mas fatos dessa ordem não podem deixar de 
levantar a alma nacional, aviltada na sua honra e 
na sua dignidade. 

Alega a incompetência do juiz para conhecer 
do caso e dele julgar, ainda mesmo que êle não fosse 
baseado em um documento ignominiosamente falsi­
ficado. Lê os trechos da lei a respeito. 

> 
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Era um caso estadual; se a lei foi violada era 
uma lei estadual; se alguma autoridade exorbitou, 
era uma autoridade estadual. 

Só, pois, um juiz estadual poderia julgar. 
Se o presidente do Estado exorbitou de suas 

funções, se a assembléia infringiu as leis institucio­
nais da Bahia, dentro do Estado é que estava o 
remédio. 

A incompetência do juiz federal é pois, irre­
cusável, peremptória, estrondosa ! 

Mas ainda que o habeas-corpus fosse conce­
dido por um erro de ofício outra deveria ser a ati­
tude do presidente da República. 

O ato do presidente mandando o telegrama do 
juiz seccional ao ministro da justiça para que pro­
cedesse de acordo com as leis, .lembra o ato daquele 
juiz que costumava despachar as petições : "Como 
fôr de direito". {Riso.) 

Não faz política perante o Tribunal. 
Agora, como em 1892, quando recorreu a este 

Tribunal em favor dos atuais ministros da Via-
ção ( * ) e da Guerra ( * * ), não teve outro intuito 
senão acudir em favor de concidadãos seus ameaça­
dos pelo arbítrio governamental. 

Nos dois casos do Estado do Rio e do Conse­
lho Municipal em que os habeas-corpus foram con­
cedidos pelo mais alto Tribunal do país, o governo 
arvorou-se em Tribunal revisor e desrespeitou-os. 

No caso da Bahia, onde a sentença é de uma 
inconstitucionalidade grosseira, o governo infla-

( * ) José Joaquim Seabra. 
( * * ) General Mena Barreto. 
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ma-se de amor pela justiça e dá carta branca a um 
general ( * ) para proceder como se combatesse 
contra inimigos estrangeiros. 

A base do conflito é um ato exorbitante; um 
ato nulo; um ato inconstitucional do juiz seccional 
da Bahia. 

O governador daquele Estado é um coagido, 
é um opresso, é um esbulhado das suas atribuições. 
O presidente do Senado está nas mesmas condições. 
É êle o substituto legal do governador Aurélio 
Viana, caso este tenha renunciado. Mas, não po­
derá assumir o cargo, enquanto a cidade estiver en­
tregue ao general ocupador, o mesmo que deu a 
posse ao atual detentor do poder, e que mandou dar, 
na ocasião da posse, as descargas do estilo. 

É contra esse constrangimento ilegal que vem 
solicitar a ordem de habeas-cocpus. 

Quisera saber se ainda existe hoje um ministro 
das Relações Exteriores, se esta pasta ainda existe, 
para perguntar ao seu ocupante que juízo faz da 
brutalidade que se cometeu contra a Bahia ! 

O art. 25 dos Regulamentos da Convenção de 
Haia proíbe o bombardeio contra qualquer cidade ! 
Em nome da nossa terra, e sob as ordens do barão 
do Rio Branco, o orador firmou em Haia este prin­
cípio humanitário. ( Citou a propósito da condenação 
dos bombardeios diversos autores de Direito Inter­
nacional. ) 

Neste momento as almas honradas sentem-se 
inclinadas a cair de joelhos e pedir a Deus, miseri­
córdia por este país. 

(*) General José Sotero de Meneses, inspetor da 7' Região 
Militar. 


